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40a REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO 

E GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS (CT-PG)

Data: 08/06/2.001                     Local: DAEE - Registro

1- Abertura: o Sr. Ney Akemaru Ikeda, Coordenador desta Câmara Técnica, procedeu a abertura da reunião, que contou com a participação de 14 (catorze) pessoas, das quais 13 (treze) são membros desta Câmara, segundo a lista de presença, para tratar da seguinte Pauta: “Discussão sobre as alterações do Estatuto e do Regimento Interno do CBH-RB, em função das contribuições recebidas”. Foram distribuídas aos presentes cópias do Estatuto e Regimento Interno originais, bem como os Projetos de Reforma dos mesmos (somente as alterações propostas), preparados pela Secretaria Executiva, já que não houve contribuições e/ou sugestões para alterações até a data estipulada (28/05/01), solicitadas através da Circular CBH-RB/10/01, de 14/05/01.  

2- Análise do Estatuto e do Regimento Interno do CBH-RB: 

a) Os presentes optaram por analisar o Estatuto e o Regimento Interno aprovando um a um os artigos, seqüencialmente, em função das alterações propostas pela Secretaria Executiva e das demais alterações sugeridas pelos presentes, durante a análise, resultando nos Projetos de Reforma anexos à presente ata. Quanto à nova composição do Segmentos do Estado e da Sociedade Civil, definiu-se o seguinte encaminhamento:

b) Segmento do Estado: há necessidade de alteração da composição (Artigo 7o – Inciso I, do Estatuto) em função da declinação da Secretaria de Energia (em razão das privatizações do Setor Energético) e da falta de participação da Secretaria de Esportes e Turismo em exercícios anteriores. Para estas duas vagas serão indicados novos representantes, a serem definidos em reunião do Segmento do Estado. Também, definiu-se que os órgãos participantes serão relacionados preferencialmente pelos próprios nomes, ao invés da Secretaria a que pertençam;

c) Segmento da Sociedade Civil: em função da proposta do Sr. Antônio Eduardo Sodrzeieski, da Associação Serrana Ambientalista, de se alterar o número de votos para as categorias indicadas no Inciso III do Artigo 7o, deverá ser realizada uma reunião entre os representantes deste segmento para definir a nova forma de composição, a qual somente entrará em vigor, caso efetivada, após o término do presente mandato da Sociedade Civil.

Para concluir os trabalhos, decidiu-se encaminhar as alterações propostas no Estatuto e no Regimento Interno para discussão na próxima Assembléia (agendada para o dia 05/07) e, após as reuniões dos segmentos do Estado e da Sociedade Civil citadas nos itens “a” e “b”, que definirão a representação final, encaminhar para deliberação em Assembléia posterior.    

3- Próxima  reunião:  Será  agendada  oportunamente,  em  função  dos  trabalhos  a  serem desenvolvidos.
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